
Of. nº 107/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 6 de maio de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº  5.744, de

2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei

de Crimes Hediondos), para agravar as penas dos crimes de homicídio e de lesão

corporal praticados contra autoridade ou agente de segurança pública, membro do

Poder Judiciário,  do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia

Pública,  oficial  de  justiça,  no exercício  da  função ou em decorrência  dela,  ou

contra agente de segurança privada, no exercício da atividade ou em decorrência

dela”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

31
30

25
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3130258
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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